
    PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 

    Estado de Minas Gerais 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 17, DE 31 DE JANEIRO DE 2001. 

 

“Altera a Lei Complementar nº 005, de 23  de dezembro de 

1993”. 
 

O povo do Município de Areado, por seus representantes decretou e eu em seu nome sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 005, de 23 de 

dezembro de 1993, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 14 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará 

sujeito a estágio probatório por período de trinta e seis meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade 

serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes critérios:” 

 

“Art. 21 - O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento 

efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar três anos de efetivo exercício”. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Areado, em 31 de janeiro de 2001. 

 

 
 

ANTÔNIO CARLOS GALLO 

 

Prefeito Municipal 

 
 

Nicácio Pio de Faria  

Secretário Geral 
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